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COMI'RATO DE PRESTAÇÃO DE SER\açOS TELEFÓNICOS E DE CO11TUNICAÇÃO DE
P]4DÓÉ .CÉLÉBRADO ENTRE A:-CEÀSJ$JWINAg E GALGAR TELZCaiW

p'l ü' '71/202J:

látlsulas e çon lições que se seguem

.h]te.@'alx o ]#: ente. çóQqató a proposta çomerci.aJ $ tôda.a documentação que: coinpPe Q procedimento
.eterno Ti':. "71/2021t i êÜ referência.

CLÁUSULA PKiMEiii4 - »a .0BIETO
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CÉ.ÁIJ$tn,4. SEêIjrÜÁ,- DO PREÇO

üilil\üÉ:: l ;a;=u;:.n
êxístenkes e ora"corlJiràlàvdõf total mensal do sew:içQ- prestado col'l'espond$1á j: R$ 33$130 (treze=tosta

C:I,ÁUSUI.,A TERICÉ]IRA DO PliAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 3
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poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 5(cinco) anos, na forma do alt. 71
dà Lei d'. 13.3t)3/2016.

ci,Áüã'ut.A:Qtr,AK'FA- DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DO$ SERVIÇOS

4-1. Os servi:ços ora contratados serão prestados no enüeposto comercial da Ceasaminas em
Uberjândía/h4G, locálÍadb às mugem da Rodovia; BR 050,. Km 76; Balão Sêgi$hilndo Péfejj% CEPA
'38 .4'08.369 .

DAS OBRIGAÇÕES DA COIVTRATdDÀ

4.1 A CONTRATADA deve: cwnprir todas as ,obrigações éóüstantó dêste ÇQntrato sêüÊ êúêXos .e $üa

proposta, assumindo colmo exçlluivaneitte $eM üsêos ê :âs' :dês:peças decorrentes da. boa e :petíeita
execução do objeto e ahlda;

4.2 Caberá: a COlqTRATADA: â di$pohibiJjzãçãõ dé gi$teM dó :constllta da contas (via:intenlet) com

:logín e senha do Bsuálio da Ceasaqiüas;

4.3 substitnit',: ;âóp4ra{ ou CQrügira. às. su© expensasl .o s:er'dço :1lão prestado Qy -prestado. dç forma
défeimosB, hein como o equipàmelltó danificado(modem) pu no pEaze de 48 hóla8;

4.4 Cçmunicu à Contratmte, no prazo máximo de 24 (vinte e quauo) horas que antecede a dau da

entrei% os.motivos q.ue impa$sibilit 1, o c\lhlPHÍH nío dQ..p@zo prêviÉtn, com a detida.comprovação;

4.5 Manter atualízados os CQmprovantes dQ tegulàüdadé jiJ$to coh o ]N$Si FGTS Fazenda FedeMI

Justiça dQ Trabalho(CNDT), como condição para pwçepção do valor filmado;

4.6 Responder pelos encargos trabõlhiétag, pre'üde$cjá$os, fiscais, comerciais; e por todas as: demais
despesas qt3e deste iesuitê, qix4ndo da güã exeeüção,;

4.7 Arcar com todos os custos com iJnpoStos, làxm, pçdágióS, fretes e demais despesas que por ventura
dborrerem emvirtude da enü'ega e.exQQyção dQ oU$© çoaaatadi$;

4.8 Manter aprestaçãb ininterrupta dos $êt$'içósl

4.$ óbservü'. no ca.se de mudança de Operàdorê; aí: di$Pagtos nQS AK :17 .do Plano Geral de Qutoi:Éa$
e A$. 151,' paragra$o único; da Lei Geral dâs TelecÕüü cações Btasileirmi. bem ÇQmo: Q Alt. ,271
eapüu!:o VIH, ào :Plano Gerà} de Metas e Qualidade, ãneÉQ à R+sçlüção ü.i' gd:, de 29 dejll:lho :de 1998
e 4 PoltaHê MEGA/SLI'l 8.' 1, de 6/8/02;

4.10 Prestar o sen-iço, otÚeto desta canDatação, 24(vinte e quatro) horas por dia, 7 lset}) dias
semana, durante todo o Feriado; de vígêhcia da çónüatQ,: :Éal+'aguàídadós as: casos dj: ínteqpç'
fç0#axpaãâs e devidamente autorizada ç in$orúadê$ cõü 81ttecêdê4da à CÉASAMiNASj

4.11 Prestar u infomiações e os escjareclmcntos solicitados, Gn até 3(ü'ês) dias carril
da:Éolídhçãó da ÇÊA$1$MirNAS;

a .contar

/
4,12 zlL$fêÉent©, .!qónsàlmeüte, .íatums dos serq®s prêÉtàtiQ$, devóndQ :$e't:foi

4
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meio digitaljíadd, :ptefetenciaímente nos fomiaío PDF sexnpte que solícitadb ;

4.}3 Aêêítar nm mesmas condições cdnüatadãs, õs acl:éséilnos oa supressõ® quê ie 6zórei'ü
necessários, até o limite de 25%(vinte e dnco por cento) do valor amatizado do aonttnto;

4;Í4 Désig$ar: âoDs\iltor para: acolnpaiüahêlilto

redâüaçõés/SQjidtações:feitas pela; CONTRATANTE;

do objeto col..datada e ãtendiMeÓto das

4.Í5 Leva ao conhecimento do gestor dd: çonãatõi qualquer $àto e:çtraordinâfio dli ótM:al que
oêoüé!" #à,exeâüçãõ do óyeto contratado, :pala àdQçãó das medidas cabíveis;

4 1.6 AsSuMir inteira responsàbilidê.dé téênicâ ê administrativa do. Oyótó cohtiatadó, nãó podendo,.
ãoõ .qualqtla' Hpótese, üamgferh às outras empresta a m8pon$âbilidade pOr problema oe
funéiõnaüento .db serüçoi

4.Í'7 Assuma iníeiraréspónsabibdãde pela qualidade dós Éé i:ços quÓ éxêcuM.

4.21 Fazer com que seus empregados se submetem, duEmte o período eln qçe permanecer nas
dependências de Órgãos e Entidades(se fQr o caso), aos regulamentos de disciplina e segurança por
estes estabelecida;

4.22 Gaa3:Mr :sigilo é illvio14bilidade d© convaiaçD® .}edüadas através desta çóntratação,
cónsídeiatido os recusas dispoüibjli2adõ9 pela empresa contratada

::.,..==.t:u==: i===.= ::= ='=::==L:==:;= N::=con#ato.;contrato; l l

4.24 FaTnecer central de Atendimento através de telefone(0800) com ] exime de atejóiljenk

temPO integral e t.iDgtiagó® acessível;

4.25 .Apresentar relatório com informações de disponibilidade, utilização, tráíêgo(entralqy l

ç Ealh4 de siüa], senapre que ÉQlicítadü pela Contratante; /

(/ '

4.26 No caso de inoperância reincidente num período dc até 3
(três) horas, co] todos a paiür



4.27 .\catar inedímte comunicado fartnal da CONTRATANTE, com pato menos 30(tanta) dias de

mteredência, solicitação de canwlamenta de qualquer um do serviços conuatados;

4.28 Serviço de instalação, configüação :e manutçnbão 4e tódp$ :ós: equipamentos paa o
çoiietó

funcionamento do sei'Viço Das termos do 'Fw'no de:Re&rência dó Ed;tãl;

4:29 1)êveré.: 4 Comi'fk.AI'ii-DÀ observar, tainbãn, Qi prêeeítos .pertinentes ao Código da .EtiÓ ê

integridade da Ceasaminas, dentre os quais, os seguiutes= . - ..
4.29.1 -- E expresmtnentc proibida a contratação dc sewidor pertencente ao yuaaro uc rcsbva- ua

çlE.A:LAMINAS dtaântea vígêr c;ia dêste Cólitiato; de: publicidade acerca da QoliRãtàçgo, salvo se houver

ptévíaântorização da=u $AMINlhSi presa:pü'a o fümeçiúento do :pMdutó oü tealízaçãõ dos

Sóniç:os, objeto des.ta coixüataçãó .

4.38. --A-CONTRA=1)àJ),L .aa lóügo davígêJlcia;;destçÇQn#4to, :cQúprolneter'se a

4.30.1 -- ÇumpnF o código de .Eüca e Conduta da ÇeêsaOjba$ ; no que: Ihe ü)r aplíéávél:, parte e$sá, que

passa a imegrar o presente contmto; bcontratados, rcspansabilízanda-se díretamente por suas anões e

4.303 - Respeitei a éücâ concorrencial, de fomaã a qão permita; âto$ de ;dQaeentlzlçgo de mercado,

{omlação de óadel, suborno, propina: corrupção ou ãêude db qulquer naturez% j
4:30.4 -. Treinar sua equipes hteraas do êuinppmenlo do aludido Código, :hein Cónló documenta' à

CEASAJv41NAS. a féali2açãb.dos:trem.naiüéntós, advertindo-as dos riscas.dq seu descqmpü:menu%
'"4.30 5 - Fazer cessar qualquer aç:êQ 0u. ótnlésãq j:ütelüâHente havidas,. qüe aíeteM ou .prqudiquem. a

aplicação do Código'de Etica= Cõndi)ta da Ceava; descritos no Arç $g dã Í;ei Anticorrupçãó (Lêí

Ü4.30.h. }kspeit'r a ;le8i$1aÇãó :bt í;içilâ, 'm: esp"iãl a Coósóiidação d Leis do TmbalhQ (CLT), ã
íégislação de :segurança do &abalhQ, a ;legislação: tfibutárià, bé;h. CQho :todos o$ nonnabvos que se
relacionam dii'etanu jndüetalhêntê con o Gueto envolvido aa tel.àçêo comereiái;. ... .. . ...- .:, .

4.30.&-- Aduar com probidade, leã14àdê;:ümspwência, éfíêjêhêia, e respeito aos valores: e êtihçíÉlióg dã

ÇEASAMÍNAS.

C'LÁUSÜLA QUINTA - DAS OBRXeAÇÕE$ DA :CONTRATANTE

5.1 Açornpanhm e fiscaliza ;õ c\nmprinaento
:colhi;ssãa-lsÊrvidor especialmente de$igüado;

das dbóga$õé$ t% caNTXAti'ADA,l a]

5.2 Efetuêi o pagamento à coNTRAjl'.i\D.A no valor CQneÉpoõdente -aos sen'$w Vetíl
utilizados, no prazo e fomla estabelecidos:üQ Edital ;e Seus anexos;

5 3 A Admini$tliaçgo aão espondeiá por quaisquer compromissos. :ãg$tiúidos pala CQNTRiA'FADA, ..i#'
com terçeit'ós,. ,êiõdã que vinculados à execução do presente Têrhó de Contmao,: bem mmo quàlclper Í#,2

#.



dano causado a teiceiroÉ ein dêcÓrrêóeia de ato- dâ: CONTRATADA, de sel.ts êmpfegãdos, propostos ou

subordinados;

5.4 Proceder às advertências, mulas e demais confina.iões ]e:cais pelos {teü.s eitabetecidõ$ nes:te;

S;5: Vetifícw a reguiaridadõ a$iÉi@ã$ãõ $si3ál da coüb'atada, antes de efetuàr eâ4ã paga ente deva:do

5.6 A CONTRAI)àNTIB, eú cóÜjuntó óom :a equipe {écdêa da ;CQN'l.RATüqDAi deÊnirá o prometo
téeNço para ço11Êlgürâção da tipologia da rede,. bem coMO á defiüíçã15 de todos os requisitos técnicas
pa.ra o fijncíó.hàihentQ. ideal de to:das as Classes da sel;'üço; .-- .-.,,: ..l

'5.6.IResponsabilidade pela indicação do Ideal físico de instalação do equipamento de
conectívidade fornecido pelaCON'FRA'FADA; . . . ... .. ,.. ' . .

5.6.2Responsabi] dada :pol' toda iiiâaesü'i4türa l.6gióa: êübe: a equipameníó de éóhectívidadê
fornecido pela CONTRATEI)A e a rede interna às unidades dos órgãos necessária para o

fnhêionametüoaf multo:o s:rviçcc tó:hó cónã'ato cüo a enü'ega do acesso e ã dísppnibilizâÇ.àó do

sêrwço í)ãa faltem realizadas nos pizzas espeéi$cãdos; anta) dias dõ ãhtecedênei% pwa o

óahcelaihento .de..qualquer' um dós óii'éditos ün.tratadas;

CLÁUSULA SEXTA -DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

lã IHll;iÍ IXIRiXÉl:l EH:l'l:=ll
l)idos Pessoais (ÇGPD)

;62 No premente cotlllatQ,: Q CONTRATA)'JTE:as$u®e o papel de conüoiãdor, no$ ternos do artigo 5', VI
dâ l ei Ho 13: 709/2.ÕIÊ, e :a: CO){mT,A.DA agsulne:a papel de opqêdot', noS ;telülos do artigo yi yIJ. aa
Leí RP. í13.709/201S

6 3 A (:óNTkÁTADA segiiítá â$ ià$b'rações recebidas do CC)NTRATANTE em relação ao hahmeRto
dos Dados Pessoasf além de dbsewar e euhplir a: Dorna legais: agentes aplicáveis, üos termos. ao elrugo
39 falei 13.?09/201g.

6 4 A: CÓ}'ÍTR ATADA devem. nótifíc© o CONTRA'FANTB poi' suei:o eletrõaico,: :em 72 (setenta ê duas)
horas úteis sobre redamaçõei e: sdlicitaçõês dos Ütulu© de Dadas cessou que venha. a/Teoer nos

{erhós do Capítulo 111 ãa Lei n' 13.709/20{ 8. /

que implique vazamenlo de dados pessoais. l P\ l

=;=HIH=lTl:iE=Tlm.;';i:;: : :àF: /
6.7 0 cOU.lrKÂTANTE terá Q dítéitQ áe aéómpanl3ar, monit:arar:

#,



CaN'TRATADA com as abri.cações de operador para 4 proteçã.o de Dadas Pessoais re$el'entes à eKeêüçãó

desta coüttàto,. mediante acordo pré'üo entre m pãítes

6.8 0 presente Contento não transfere a PToplãêdãdê ;de qtlaisquer dados ;do CONTRATANTE >âra à
CONTE:ATADA.

Lei Geral de Pratéçãp dQ Dador Pessüm ("LGPI)")

CLÁ.USURA. Slá'FIAM - .D,AS .ALq'ER.àÇÕES, AUBmN'rQS É StJ}'RE$SÕES

:S?i iiiz::in iii li g n:ii
ot;loto pãHuàdQ e.!ida a anuência expressa da AdMidüaçãÓ.:à :coüthtiidade do Contrato

ã ::ll:: HI 11=F:=.::í i :;:
7.3 Nerhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos nQ $1
13.303/201i6, saivõ a$ éuptessões tesdtades de acordo êelebradó énãê as: contratam:es

do ad. 81. .da Lei

7.4 Em casos okcepeiónais, se: o com:mto for aditis'àdó, $êtá êotúgído; pela hdice do ]PCA'E/IBGE ou
ouço Índi:êe aliéial qme o substituir.

CLAUSI, LA OITAVA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

$.} Nos termos do art 67 &. Lei n' 8.666 dç i993, será designado.como fiscal d@ ÇÇMratQ dó ÓesMf do
.nüep"t' da êeasami,." em WeÉjâ"díá/MG, ;Q q'al @.ü'á '-« r'gisüa :ptóPd0 :t'dà$ a ."nê«ia:
relac ona:das à:l exeêulÊãd !ão Contrato e comwíGàM é.Cótiqatâda ;ó que íoT .necB$áúç .à tegujarízação de

hall:us ou deíl3HQ$ observdos. ato sa.á nomeado attà:véb dç Portaria de emissão do Diretoi::Presidente.

confomle modélQ ihÉerto no edital: como mexa.

8.2 A Êscalizaçãõ de. que bata este item: .não exCli)i he!'ó redil.
inclusive peraillte teaêeiro$i por qualquer inegúl:idade, ainda qüe

.íêios redibitóriQ$, ,e, na ocorrência desta, .n8Q ímÉ)l;íeâ, eP

agentes ê prePa$@8, de confomtidade com :ó aa. 7Q, á.4 Lei nó 8:.666 d:e

a

esilltante, de

=arrespondência da
t9Ç3

léêDicas, ou
ou dé seus

8.3 0 ré$resêüü e da Administração alJ:otatá ep
a execução da coütrãtQ .indicando d,i:ã,, úês e. abo,
envolvidos, detênniüâdo o que fai' necessário à ]'egulârização
encaininhaJldo o$ $pontàOentos :à antoHdade competente pal'a as

:egislro própl'io todas às ocos'êncías
bem como a noDaQ. dQS :ftlacíoüáríos

das falhas ou .dele
l)rovidêllcias çabfvéi$.

\
/

CLÁUSÜ}.A NONA.-;'P.0$ PACÂNÍENTOS

/

$



9.1 õs pagamentos serão realbã4ós eln 30 (bióta) dias após o recebimento: dos mderiais/seta'içou: ê. da
devida Nota Fiscal, mm picam cóüdicíónadQÉ ao fêcébiineüto técr\ico ;dos 3nateríais/sü iÊo$: e serão
rmlizados em até lO (dez) dias após o íecêbtmeüto e aceite da Nota i'íscai/Fauna Eletrâníc% peia e'
mdl: Pera cólifeüda e atestada ,pelo Fiscal Técaic0 6u eclh apoio técnico

des.eu asóessar éàso ehtêódã sêl' necessário.

9.2 bons:ideia-sê óéotridQ o fêcebimento da noü fiscal ou natura no mono:eilto eM. .que Q órgão
contmiante alestu a e;KcuÇãó do olÜetó do contrato

9:.3 À nota fiscal óu üüüã dêvérá sêr obrigatoriamente acompanhada dã CQhlPióv4ção

regdaridáde fiscal,. éóhstataiiâ pot lüõio de cõasulta oía-fine.ao SiCióüF oü* nà iinpojsibílidádó dê 4ce$:se
ao reâeàdo Si$teQ4,: mediante :cõlBulta ;aos sítios eleh6nicas oãciais ou à doeuiüehtãção: hettcionâda ho
art. 29, da Léi:'8.66$ d+ 1993

9i4 .As: õõta$ ül$caís deverão íêf enüegues até a dia 25 de cada Mês eüí rólàção a cada pedido
realizado.

g.5. Cóústatêodq-$e, jmto a:Q SICJ!#,: a sítuaçãó dQ trrégqjárídadó da fomecedor contratada,
dévergó ger tóü\ádãs ãs previdências prevista no ;aá. 3]:, dà ltisb'$ãõ Nólmâqva::ü.''13j de 2.6 de; abri üe
2018

9.6 Havêúdó eito :úa apresenüção da:Nota Fisóq! ÓÜ dos dãcui.neõtos pertinentes à conta-abção} QU,
ainda, ciícunstãncia que impeça a liquidação da despia, como, por exemplo, abHgação financeira
pendente, deconvnte de penalidade imposta ou inadímplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
p-'ntratada providencie M medidas saneadaras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento \niçiar se-á após
à: cóil)provação dà regül:&izaçãó :dp gitüa$ãQ,, não àc.aíetando qualquer ânus para a CQntraMntê

9.17 Antes de cada pagamento à cótiüatada, será reàlízada consulta ao SICAF' ?a@ vóíifica:
manuíen.ção :d© condições dõ hâbíiitaçêõ eMgidas no edital .

a

gl EÜ ::i! ÇÜ H :: 611Tl:X
pelÍõãõ, a cfiíério da Conüaíaate

:ii:ix uni: u:iin:Hi$P
meios pedipentês e pecassáüos;para garantir o recebíQentó :de seus êfédito$. \i.J' lv

Persistindo a irregularidade, a CEAR.4MINAS deverá adotar as medidas necessária à Nscisão
1' /

@



contratual nos autos do .processo adDid$trativo. cgnespQüdentê,. ,asse.gorada. à Contratada a azm.pla
defesa

9.12 Havendo a efecíva execução .do objeto., os pagàlÕentQS se :ão Teaii,zados:nonnalmenl:e. até que

se decida pela :rescisão do coliüato, caso a Conüatàda hão regularize sua situaçãQjüíito ao SInAl:

#.13 gera.rescindido o. coíiàaío em exéçüçlãó çoüi:â CÓntratadá ínâdimpiente no Si.CAF,. salvo por
motivo de economicídade, segurança nacional. O]] outfQ de interesse PÚblícQ de:alta relevâllci:a,
devidameütê;justíÊcado, em qualquer caso, pela máxiixü. autófída:dê da CEA$AMiNÀS

9.14 QiJãhdo do .pagaanento, será eüetuaãa:a. reten$8ó ú'ibutáÜa previsq üa leais:loção apiicávé}

9.].S A eoatratada. le©xlaj:m.ente optmte pelo Siúple$ Naciç)ü , no$ teH os da Lei Cnmpleillentar
ü'x 123, de :2006i üão sófraá a retenção tiibutáfi& qilânt4 1aõs ihpQ$tos e contribui:ções abrangidos poi

aquêle:.çêgiüie: No eantanío, o pagamento ficais eondiciónado à 4pl'$$eptaçãó: de êo prova;çãoipor nela:
de documento oÊieial, de que faz jus ao trãtalnento triblJtáào favorecido previsto oa referida Lei
Cóinplementar.

g:.16 1Nênhuln pagamento. lerá .+$etu:ãdp: ê :Conüatãda enqt3aúto. penilenxç dç liqWidv qiialqqd

obrigação financeb'a, sem:que isso gere direita:;à alteração dos preço$i óu dG.cgl lp;enÉaçíêb.lfiaanêêira pOr

atraso de pagamenü.

9.1?' Nbs cases de éveútuaí$ atrasos dó pàgameilto; desde que. a CQlltrata€18 hãQ pnhàéoncorri40: dó

alguma comia. para tonto, $éâ coavõóciónado que a. taxa . .de compeo$ação. fhãneeÍra. tdçylçlà pelo
CEA$AMNA$, CDl:t'é a data:acibm xeüri:da e a conespondente ao efeüvo; adiúPlélnéãti? da pâreêlà seta

CQitespçnd+ntéà dnlt4 de 2%(dois por cento) e juros legais de 1% oum PQf êçütó) ag mês

g.18 ;Caso ;hda atiâso no pagam.ente :por parte. da Conüatàdq.ó :íihiÜàj ãçÍip.ii8gyã6Vd deve:.solicitar à

diretoüâ dã, CEASJ\lvlINAS abe!'hra :de Processo Admiüiitratjvo p&4: aptlração de responsabilidade

(PA)àR) nós teftnó$ da RD/PREISl1/43/17i.

CLÁUSULA nxCi$ÍA - PA éÀl&pAXiA nA EXECUÇÃO

'tQ.'l. A CONTRATADA compromete:-se a garadth a boa e8écllçãó e :a adeqülação prestação dos

serviço)s Qia CQtrbaíaáosl no$ termos do art. 69); V, d& ljei :13.393/20t 6.

CI.,ÁUSULA »ÉC]]VIA. }''Â]ME]RÀ -:DO R:EÁ.lUSa'E

ll.l.. Os pteç.as sãü üxoi e írreayustáveis no prazo de ulh.:ãb.ó.çóntàdo: 4â, dab. limo.te,.-para a:abres
da propostas
1 1..1.! Dentro- dó prazo:. ;de vigência do conüató: e inediâdte
c datados PQdel'ãa sóüa reduste após o interl'eglio de ütD ano,
periadiçidã4es estabelecídq$ nã Regulamentação dà
rales à varíaçãd do índice de re4usÍe o IST(Índice
venha a .substituí-lo nQ :sêtor de telecomullicaçõesi e sempre ób.se!cada a 04jQr
C:eaiaminas.

solicitação da conüatada,
devendo observar os

agência NaüíQnü1 4e Telecomunicações,
;) QUde Séwi$os de T(

3c/ '



11.2. Nos. Eeajude$- sub$é4ueútê$: aoptimeiro,, o ihtétfegno Hí;iiiüo de ün :ano sei'á, çontãdo a Éãrtil
dos efeitos,financeiros: do último r=4uste:

ÍÍ.3. NÓ càsó de; -4tmgQ ou tida divuiÉaçãQ do Ípdióe de re4ustamerlM.i: o çontratãtltç pagará :à
COBüatada ê iiilpottêÓcia :calculada pella ultima Vããáçãü. coiahecida, liquidando g. di:fê!'ençã

correspondente tão logo seda diuügado o índice deüinitívo. Fica a cantratnda obrigada a aptesentür
mexlTória de éálcüló i$Meüte. ao redustaluenío: de: $i'éça$« ãõ valor' remanescente. seda)re qçe :êste
ocorrer

1 1.:4. Nas aferi$ões filIaiS: ü' índice uHjzado parei redustê será, abri:gatos:ametate, a: défihitiv:ó,

í1.5. Caso o :índico e tabeleéido ;paa n4ustamehto :ve:riba à sêíl $üxdnM ]ou de :qualquer IRoúhà ü8ó

possa mais ser x.ttilizâdQ:.. pefé: adotaáQ em; substituição, o qüe. vióí .sef detemlin.ado pela regi'slaç$ó
eãi:ãa em vigor.

ij:.6. Na. ausêüéíã de pfcvisàõ }egall quaníó ao íbdíeõ: :süÉbljttitoi as paReS elevei:ão óOvõ

oficial, para llêayíi$t8@êílto do preço do valor réaaanesçeníe, por feio do terno aditivo

íüdíée

11..7. O re4üte será..rcdizado por iheió ãetêlúó aditivo ao presa te c.oüttatQ

cbÁVStJLA 'DáCIJçeA SEGEITqDA - ©A$':PENILL}DJ[DE$

i2::1 .- O CONTRAI)\DO .güêitâ&s:e-ã à apiíçaiçãa d$ salaeões caso pratique, dente oütüÉ, $i

;T=EghgE=!=B.=ã===©'==nü:::eã. .':' .~«.
dó êoütràta, causar prquíãoé pfbces$üais ou ÍÍHarlce#os à CéasamiÜás

ãliilil$H$ãEH$ : u:::.:=:::
12.1 6 - Compodap-se, de moda inidõneoi ©sãm co.mpíeendiãó:'tlo$:ternos do art. 337-H, 3nJ;7.t

337'M, todos dãLei n;' 14. [33/2021

1 11 \.r

aigs$çii :ç in iiíi :iK:W:i},
(''âbtfatos dã CEASAMlIN.4$; ,.p$ZuÀ#iriZb:. J '

l©,

./ ©P:' '®



12.2.4 de I'icitaÊ' e 'córx#atar com a Uhíaa, descredeüciamento:no SICAE3, pelo pràzõ

i8ciso antepor.

:=.aá.=!â= h:g=Em =T.ih:en.:=z:.==úw';
12.4 -:A multo. do item 12.2.2, supra,. não ilUDe
contraía.

ede aue a CÉASAMINA$, Feiéjridâ tmjlatéralnaente: o

12.5.1 -. Comãdera-se iileÉecução pMcial. o atraso, jdtt$tíniçadQ nó prazo de enüega até ó ]iÚite de

20(\unte) dias sidcra-se inexecução total o atraso injustificado no prazo de entrega, superior a 20
(vinte) dias.

12,Ó - O valor da multa que íor aplicada podem s'# d:éscoDtãdõ d:as futuras devidas ão

CONTRATlqDO Ea(far jnsuãciente, t6lcasoacoNTMJmO obrigado a recolher a

CLÁ'USÍn,.A .DÉCIMA. 'FERCEX:R.A - ©,A RES€1SÃ©

ã!: âlHiWh=:.==ZI lã:l h:t l Ê :: :==fB:gl:.to no '";'

a ant2cedêAila mínima de 30t(+ enüdlaspoues, desde que baga conveniência pua a CEASAMINAS;

13 .2.3.,-.-. Judicial, ÜÓS @lTmas da legislação :'ügentê Pobre a matéria

1 3-3 -- A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e ítJnüar;)toada
da autorídad:e çómpêtentê

1:3.4 -- Os cãsÓs d$ rescisão contraüld sõí,ão formalmente ,móti+a:c$0:$ ÜQ$ aulas do
assegurado o contr&dÍtóti.o e â alHEIa deíaa

@. L@,.-
@

//

É



CLJiU$ULA DÉCIMA TÉRCEXRA . DA$.PEnAXib.ÀbÜS

3.3.1 -- O CONT]]ijA=1]4DO BÜeita=r.:se-á :à a;plicêçãó de sanções: caso prata;qüê, áênü'e Quirasi © seguintes

çanduus: taf documentação falsa, ãzer decluaçãa falsa ou cometer fraude fiscal;

13 1.2 - FaJhu ou saudar na execução áo contrato, ensdar o retardamento da execução do Quero do
êotlbatq: cauw pr4üzQ8 pfóóe suals ou fin ééii0$: àlCeasaninu;

:.::. H-.:**,:*'",".:.:."»;;=É=1=31=T==n:«'«-:*''"
da contralmte de ;modo inidõhéo« aãsíü, compreendido núi t$ílüõ:$; do ;aü; :92, l)arágrafo lâilicD,

916, e 97, íódós:da Lei üp. 8.666/1.993

deíêsa
[i3,2:] --;AdvçHênda escrü% ÇQ$ $Ü$Ó$ dÜ âd.l 83i':li, da Lei $'. 8.Ç66/93 ch: aK. 86. 1, da LeÍ 'Dc

===i,'.=;:===:=: :;ç:== = ::=r;=g:=':: ::;T"!:=,==
;aã. g3:. 13.2.4-- Impediixienta de liçí@t .e eón ai:ar cow .«à {IJnilã6, éescredencíamçnto. no' SICAF;.. Feio

base ÜÕ íbciso anterior.

::':.=.=: ::::i.===::':=;:==;.:==;=u;.:i;u"«'" «-«-":«""n
12.4 -- A malta do item i3.z.z, supra, não inlpedc que a CEASAb41NAS rescinde uilijateralnlcÍte (l

..-.,«. l .[Q /

lli 1: H :jll?llj l l::)::=l$L\,
:ÜPcmhado. c..leão ó eiâí :o acaso ínÚustificãdo no prazo de entíêgã ;até o Ti:leite dt'''

13.5.lte) considera se ücxecuçao pa;ç''' v ""w- //r '4li;='\ /'/ ]] Ei24.

$
P

é

/
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13:5.ã -- Comidera-se hexecBção total o à«aso i4ii$$ÕGada, nó p3'mo de entrega, $úÊei:ióí- ã 211){lç;hte)

di©.

ll;iliH: i; :i :H$ :f====«-
Í3.'7 -A3 penalidades gera.n óbíjgatoxiâüeate regi=s&adaÉ nQ $1CAF

':==;==;:=:=:jn=H=:.==
Q $$r àpliéàdâi baladas ou, na casa
s. '

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ]NC]])ENCIAS FTSCHS

14.1. Todos os custas com impostos, taxa, pedágios, fretes e demais despesas que pQI ventura
oóonerein Serão de respQniabilidade' da empresa vencedóía:

:.S
CLÁUSULA DÉCI&lA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES G ERAÍS

15.} A.Cóm'i'KATAiNTE üã:a; adlÚtirá quaisquer âltçl'anões na: esp iülçê9õÓ1 4oS $éNÍço s
a serem.foúecidos;

15.2"E wdado :à (l:ONTRATADA: sente Cottuafó :P41q. quáiquer. apor:anão .$maülceira; .sem a.

--:'''z: "n.::u=====::;;::: :=:':=.=.-"" "' '": n
CÓN'IRAI/\J'JTE, êXêêto õos casos pt'evístos ,em Lei./ l

solidariedade par pMe do CONTRATANTE. \i l/

't

\
cl.ÁusuLAuÉcrRK SExtA-Dano:r,\çÃO oRçAm XTÁ A

.n' recilr:sos oréanaaltáriós para atend.ef ó :pagamento do elUçtó :de

r/



12(gaze) mcsu csEão dispótlíveis e a.itortzados, CQllfol me dota.çao orçainentái ía n ' 2 290'.0d0.0=0

c],Ãustlx,A oÉe 1 SÉ'f®m.- mo FORA

1=;..::: :1:ã iâ:U: :à:: Ui ll Ü ::
por mais prh'ileÉi$dõ qüe:seja.

IÉ pai': e$tà.f$bi :4ó pleno. acordo.,. a inaJ

=bmla, buã.ú® $Ó éíei:to.

.P:snnf'E insll:utlaêÜto. óóntrêEmâl eil} .duas '#ia$'de igual teor- .e
2

11lllÇl:i11Q P]

Calitageü#MJGà.:21 dê iiaiieii'o de2022.

A] gar Soluções etK'rTC S/'A

wfaríana eerligl:s
:ê&:H&.«n




